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São Paulo, fevereiro de 2011. 
 
 
 

Senhores pais / responsáveis 
 
 
 

Enviamos estas circulares com a finalidade de inteirá-los do cotidiano de nossa 

escola – normas disciplinares, sistema de notas, horário de reforço e outros 

itens. 

Sabemos que a Educação é função de todos. Enquanto educadores, como 

nossa missão ultrapassa a esfera do conhecimento acadêmico, da transmissão 

de conteúdos e alcança a formação do indivíduo, através de orientação 

adequada, de bons exemplos, de sociabilização, de prevenção de problemas, 

trabalhar em sintonia com a família nos traz confiança e tranquilidade. 

Sendo assim, no início de mais um ano letivo, gostaríamos de fortalecer nossa 

parceria – família/escola – a fim de contribuir para que nossas crianças tenham 

melhor desempenho tanto na escola como na vida.  

Aproveitamos a oportunidade para também agradecer às famílias a confiança 

depositada em nosso trabalho.  

Desejamos a todos um feliz 2011 e colocamo-nos  – Direção e Coordenação – 

à disposição dos senhores pais em caso de dúvida e necessidade. 

 

Atenciosamente. 

                                                                                               A Direção        
 
 
 
 

Circular informativa 2011 
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Sistema de Avaliação 
 
Solicitamos aos senhores pais que leiam atentamente os critérios do sistema de avaliação: 
 
I – As médias bimestrais são expressas por números na escala de 0 (zero) a 10 (dez), com variação de 

um em um décimo. Quando uma dessas notas apresenta mais de uma casa decimal, o arredondamento ocorre 
desprezando-se essas casas e acrescentando-se uma unidade à primeira casa decimal. 

 
Exemplos:   

5,2 
 

  5,2 
 

6,03   6,1 
 

7,275   7,3 
 

 
II – Aos bimestres são atribuídos pesos, conforme a indicação abaixo: 

  

 
 
 

 
III – Considera-se aprovado e dispensado da 5ª avaliação o aluno que obtém, em cada componente 

curricular, o mínimo de 42 (quarenta e dois) pontos ou média anual (MA) igual ou superior a 6,0 (seis). 
IV – A média anual (MA) é calculada dividindo-se a soma das médias bimestrais, devidamente 

ponderadas, por sete (soma dos pesos). 
V – Se o aluno não atinge a média anual (MA) igual ou superior a 6,0 (seis) (em um ou mais 

componentes curriculares), é submetido à 5ª avaliação, que abrange os aspectos essenciais do conteúdo 
ministrado durante todo o ano letivo em cada componente curricular. 

VI – A média final (MF), após a realização da 5ª avaliação, é calculada de acordo com o seguinte 
critério: 

 MF = (MA + 5ª AV) : 2 
 
           Atenção: É considerado aprovado o aluno com média final (MF) igual ou superior a 5,0 (cinco). 

 
Obs.: O cálculo prático para se determinar a nota mínima necessária na 5ª AV é subtrair de 10,0 (dez) 

a média anual (MA). 
VII – O aluno tem direito à Recuperação Final (RF) no máximo em três componentes curriculares. É 

considerado aprovado o aluno que obtém média final (MF) igual ou superior a 5,0 (cinco): 
  

MF = (MA + RF) : 2 
 

Composição de Nota Bimestral 
 
A composição da nota bimestral segue a seguinte forma: 

 

Prova Bimestral valor 6,0 

Prova Mensal valor 3,0 

Trabalhos / Projetos / Atividades e Lição de casa valor 1,0 

Total valor 10,0 

 
 

O ponto referente aos trabalhos, projetos e lições de casa poderá variar de acordo com os critérios 
estabelecidos nas diferentes áreas. 

 
 
 
 
 
 
 

 

1º bimestre – peso 1 (x1) 
2º bimestre – peso 2 (x2) 
3º bimestre – peso 2 (x2) 
4º bimestre – peso 2 (x2) 
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Orientações Gerais 
 

1. UNIFORME 
 

Á Todos os alunos, sem exceção, deverão estar devidamente uniformizados, inclusive nos meses de 
inverno, com agasalho da escola. 

 
Á O aluno sem uniforme completo poderá ser impedido de assistir às aulas do dia. 
 
Á Não serão permitidas quaisquer alterações nas características originais do uniforme, como recortar 

golas ou barras de calças etc. 
 
Á Não será permitido, em hipótese alguma, o uso de camisetas de times de futebol, bonés, toucas, 

miniblusas, shorts e qualquer tipo de sandália. 
 

Á Não será permitido o uso de calças excessivamente abaixo da cintura. 
 
O uso do uniforme é, pois, obrigatório já que auxilia a identificação do aluno dentro e fora da escola, 

proporciona economia de tempo para selecionar a roupa do dia e economia de roupas que podem ser 
destinadas a outros programas. 

A escola não costuma interferir no que diz respeito à coloração dos cabelos, uso de brincos, piercings 
etc. Contamos, porém, com o bom senso de todos, inclusive das famílias, pois exageros são prejudiciais à 
imagem do aluno e, consequentemente, ao rendimento escolar. 

 
 

2. SEGURANÇA 
 
A escola mantém uma equipe de seguranças que, em conjunto com coordenadores e demais 

funcionários, zelam por um bom andamento do cotidiano escolar. 
Entretanto, contamos com a colaboração dos pais e dos alunos em relação aos pontos a seguir: 
 
Á Os alunos não deverão trazer para o Colégio quantias significativas em dinheiro, aparelhos 

eletrônicos ou outros objetos de valor, pois não nos responsabilizamos por perdas ou 
furtos. 

 
Á Os armários para guardar volumes encontram-se à disposição dos alunos na recepção. Objetos 

encontrados nas dependências da escola serão encaminhados para esse local. 
 
Á Não será permitido deixar objetos nos referidos armários de um dia para o outro (mais informações 

com os coordenadores). 
 
Á Os pais que costumam trazer os filhos para a escola de carro deverão deixá-los na porta (Leôncio 

ou Cataguases) a fim de evitarem situações de possíveis assaltos ou qualquer transtorno nas 
imediações. 

 
Á O aluno deverá permanecer no recinto escolar, fora de seu horário normal de aula, somente 

quando houver alguma atividade programada (reforço escolar, treinamentos, ensaios, Ed. Física 
etc.), sendo obrigatório, também nessas ocasiões, o uso do uniforme. Períodos de ociosidade 
podem ocasionar problemas disciplinares. 
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3.  AVALIAÇÕES 
 

Considerando a seriedade e a dedicação com que os professores elaboram as avaliações e o cuidado da 
direção na preparação do calendário escolar é extremamente importante que as datas de realização das provas 
sejam respeitadas. 

O aluno só deverá faltar quando realmente não tiver condições de saúde. A apresentação de atestado 
médico isentará o aluno do pagamento correspondente à taxa de prova substitutiva no valor de R$ 20,00 (prova 
bimestral) e R$ 10,00 (prova mensal). 

O aluno ficará com “zero” em qualquer avaliação (mensal ou bimestral) caso seja comprovado algum tipo de 
“cola”. 

Em caso de suspensão por motivos disciplinares, o aluno não poderá participar das atividades (aulas, 
provas, Ed. Física) previstas para o período. Os responsáveis serão informados pelo coordenador. 

A prova substitutiva poderá ser aplicada no horário inverso das aulas normais. 
 
 

4.  INFORMAÇÕES “ON LINE”  
 
Estarão disponíveis no site do colégio – www.jardimsaopaulo.com.br – os conteúdos de lição de casa e 

o boletim acadêmico. Para obter essas informações, deve-se acessar a home page e escolher o link referente 
ao ano/série e unidade. Para a verificação de notas bimestrais, clica-se na opção Boletim. Após a digitação do 
código do aluno e da senha correspondente, os pais serão diretamente informados sobre notas e faltas 
bimestrais. 

Além disso, é importante inteirar-se, sempre que possível, das informações e práticas da escola em 
nosso site. 

 
 

5. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 
 
 
Á Manutenção e limpeza das salas de aula – Para o bem-estar de todos, é importante que os 

alunos preservem o mobiliário da escola (carteiras) e evitem jogar papéis e outros objetos no chão. 
Se cada um fizer a sua parte, todos poderão usufruir de um ambiente limpo e agradável. 

 
Á Uso do celular – Não é permitida a sua utilização em classe para não prejudicar o bom 

andamento das aulas, por isso ele deverá permanecer desligado.  
 

Lembramos, também, que é expressamente proibido, em sala de aula, manusear (e/ou ouvir) 
MP3, Ipod, máquinas fotográficas ou qualquer outro tipo de aparelho eletrônico. 

 
Á Material Escolar – É de fundamental importância que o aluno traga o material escolar a ser 

utilizado nas aulas do dia. 
 
 
 
 
 
 
 

 

ALERTA IMPORTANTE 
 

 
Srs. pais, nos últimos anos, temos enfrentado graves problemas disciplinares gerados pelo mau 

uso da internet em casa, por parte de alguns alunos. 
Esses problemas, por muitas vezes, representam ofensas morais e desrespeito entre os 

usuários, afetando diretamente o relacionamento interpessoal e a tranquilidade do cotidiano escolar. 
Ressaltamos a importância de os senhores pais acompanharem a utilização desse meio de 
comunicação por seus filhos. 

 

 
 
 
 
 

 

Novidade 

Com base na deliberação nº 11769/ 2008 e reafirmando nossa 
crença em relação à importância da música na formação dos jovens, 
incluiremos na grade curricular, dentro do componente “Arte”, aulas de 
Música até a 1ª série do Ensino Médio. 

http://www.jardimsaopaulo.com.br/
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Cursos Extracurriculares 
 
 

Esporte e arte são preciosos recursos na Educação, tornando-se frequente o aparecimento de talentos. 
Com o intuito de oferecer aprimoramento físico e cultural, colocamos à disposição de nossos alunos os 
seguintes cursos extracurriculares, que já se encontram em andamento: 

 
CURSOS OPCIONAIS: 
 

Violão  Informações com o Prof. Marcos (período da tarde). 

Guitarra 
Informações com o Prof. Lucas (quartas-feiras das 17h30min às 18h30min e sextas-feiras 
das 12h às 14h). 

Coral Infanto-Juvenil 
Canto Coral Jovem 

Informações com a Profª. Vera Novack (às quintas-feiras das 17h30min às 21h30min). 

Hidroginástica  
Para alunos a partir do 7º ano do Ensino Fundamental. Informações com a Professora Aline 
(CPN). 

Teatro  
A partir do 8º ano do Ensino Fundamental – Profª. Abigail Wimer  
(terças-feiras das 19h às 21h). 

Ballet Clássico 
(Conceição Linares)  

Para alunas a partir dos 4 anos de idade. Informações pelo telefone 2977-7360. 

Inglês (Cultura Inglesa) Cursos Básicos e Intermediários. Informações pelo telefone 2976-8699. 

Pintura a óleo e em 
porcelana   

A partir do 2º ano do Ensino Fundamental – Profª. Dalva Zanotta. Informações na recepção 
do Colégio. 

Curso de revisão para a 
3ª série do Ensino Médio 

Informações na secretaria. 

 
 
 
TREINAMENTOS ESPORTIVOS  
 

Modalidade   Horário Dia/Quadra 

Futsal 
Masculino 
Feminino 

1
os

 anos – Prof. Antônio e 
José 

das 13h às 14h Sábado/ QI 

Futsal 
Masculino 
Feminino 

2
os

 anos – Prof. Antônio e 
José 

das 14h às 15h Sábado/ QI 

Futsal 
Masculino 
Feminino 

3
os

 anos – Prof. Antônio e 
José 

das 15h às 16h Sábado/ QI 

Futsal 
Masculino 
Feminino 

4
os

 anos – Prof. Antônio e 
José 

das 16h às 17h Sábado/ QI 

Futsal 
Masculino 
Feminino 

5
os

 anos – Prof. Antônio e 
José 

das 16h às 17h Sábado/ QI 

Basquete 
Masculino 

 

8
os

 e 9
os

 anos - Prof. Marcelo das 18h20min às 20h Quarta/QIII 

6
os

 e 7
os

 anos - Prof. Marcelo das 18h20min às 20h Terça/QIII 

Voleibol 

Feminino 
 

7
os

, 8
os

 e 9
os

 anos - Prof. 
Antônio 

das 18h20min às 20h Quarta/QII 

Masculino 6
os

 e 7
os

 anos - Prof. Antônio das 18h30min às 20h10min Segunda/QIII 

Handebol 

 
Masculino 

 

8
os

 e 9
os

 anos – Prof. Renato das 19h40min às 21h Quarta/QI 

6
os

 e 7
os

 anos– Prof. Renato das 18h20min às 19h40min Quarta/QI 

Feminino 

8
os

, 9
os

 anos e 1
a
 EM– Prof. 

Alex 
das 19h30min às 21h Terça/QI 

6
os

 e 7
os

 anos – Prof. Bruno das 17h30min às 19h Segunda/QI 

Futebol 
Society 

Masculino 

6
 os

 e 7
 os

 anos  
Profs. Felix e Antônio 

das 7h30min às 9h15min  

Sábados 
Unidade 
Cantareira 

8
 os

 e 9
 os

 anos   
Profs. Antônio e Bruno 

das 9h15min às 11h  

Feminino 
6

 os
, 7

 os
, 8

 os
 e 9

 os
 anos  

Profs. Antônio e Bruno 
das 11h às 12h  

Futsal Masculino 

6
 os

 e 7
 os

 anos  
Profs. Antônio e José 

das 17h às 18h  Sábado/QI 

8
 os

 e 9
 os

 anos - Prof. Renato das 18h20min às 20h Segunda/QII / QI 
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Assunto: Deliberação CEE 11/96 (publicada no Diário Oficial de 28/12/96) que 
dispõe sobre pedidos de reconsideração e recursos referentes aos resultados finais 
de avaliação de alunos do sistema de Ensino Fundamental e Médio do Estado de São 
Paulo, regular e supletivo, público ou particular. 

 
A direção do Colégio Jardim São Paulo, em atendimento ao disposto no artigo 2º da referida 

Deliberação, comunica aos pais ou responsáveis legais dos alunos deste Estabelecimento de Ensino as 
instruções necessárias sobre pedido de reconsideração ou recurso, com base nos artigos 5º e 6º da 
Deliberação, bem como os prazos e procedimentos a serem adotados. 

Consideramos ainda necessário destacar o que reza o artigo 1º da Deliberação: 
ñArtigo 1º - O resultado final da avaliação feita pela Escola, de acordo com seu regimento, deve refletir 

o desempenho global do aluno durante o período letivo, no conjunto dos componentes curriculares cursados, 
com preponderância dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados obtidos durante o 
período letivo sobre os da prova final, caso esta seja exigida, considerando as características individuais do 
aluno e indicando sua possibilidade de prosseguimento de estudos.ò 

 

Após a divulgação dos resultados finais pelo Colégio, o pai (ou responsável) terá, no máximo, 5 dias para 
dar início ao processo descrito a seguir: 

1º passo: Pedido de reconsideração de resultados finais dirigido ao Diretor e protocolado no Colégio.  

Prazo máximo entre o 1º e o 2º passo: 10 dias 

2º passo: Ao responsável legal do aluno será entregue a comunicação da decisão da Direção do Colégio, 
mediante termo de ciência assinado pelo responsável. 

Prazo máximo entre o 2º e o 3º passo: 5 dias 

3º passo: Pedido de recurso dirigido ao Dirigente de Ensino e protocolado no Colégio. 

Prazo máximo entre o 3º e o 4º passo: 5 dias 

4º passo: A Direção do Colégio encaminha o pedido de recurso à Diretoria Regional de Ensino Centro. 

Prazo máximo entre o 4º e o 5º passo: 30 dias 

5º passo: A decisão da Diretoria Regional Centro será encaminhada ao Colégio. 

Prazo máximo entre o 5º e o 6º passo: 5 dias 

6º passo: O Colégio comunica ao interessado (responsável legal do aluno) a decisão de recurso dada pela 
Diretoria Regional de Ensino Centro. 

7º passo: Da decisão do Dirigente de Ensino caberá recurso especial ao Conselho Estadual de Educação 
(CEE), protocolado no Colégio ou na Diretoria Regional de Ensino Centro. 

Prazo máximo entre o 7º e o 8º passo: 2 dias 

8º passo: O Colégio encaminha à Diretoria Regional de Ensino Centro o recurso especial dirigido ao 
Conselho Estadual de Educação (CEE).  

Prazo máximo entre o 8º e o 9º passo: 2 dias 

9º passo: A Diretoria Regional de Ensino Centro providencia a remessa do recurso ao Conselho Estadual 
de Educação (CEE) para a devida apreciação e julgamento. 
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Operação Escola 
 
A Companhia de Engenharia de Tráfego – CET, em ação conjunta com a Diretoria do Colégio Jardim 

São Paulo, implantou nova sinalização para melhorar a segurança e as condições de embarque e 
desembarque na porta da escola, sem prejudicar o trânsito. Sua colaboração é importante durante a 
“OPERAÇÃO ESCOLA”, especialmente montada nos horários de entrada e saída dos alunos. 

 
RUA CATAGUASES 
 
Á EMBARQUE E DESEMBARQUE: As áreas assinaladas no mapa abaixo devem ser utilizadas somente durante o tempo 

necessário para o estudante subir ou descer do veículo. Nesses locais, o motorista deve permanecer no veículo. Caso seu 
filho não esteja esperando, saia do corredor, dê uma volta no quarteirão e entre novamente; 

Á Seja breve no embarque e desembarque; transporte o material escolar junto ao aluno, para não precisar abrir o porta-malas; 
Á Pare somente em fila única. Se um motorista parar em fila dupla, induz os demais a cometerem a mesma infração, 

prejudicando o trânsito e colocando em risco a segurança dos escolares. Saiba que a fila dupla pode acarretar multa de 120 
UFIRS e 5 pontos na habilitação; 

Á Se precisar descer do veículo ou permanecer estacionado por mais tempo, utilize áreas em que o estacionamento seja 
liberado; 

Á Sempre embarque ou desembarque passageiros pelo lado da calçada. Na total impossibilidade, o passageiro deve olhar antes 
de abrir a porta, ser rápido e seguir a orientação do agente de trânsito; 

Á Evite andar ou ficar parado nas beiradas da calçada junto à canalização, evitando incidentes com os retrovisores dos carros; 
Á Não pare em guias rebaixadas ou faixas de pedestres. Não buzine nas proximidades da escola; 
Á Chegue o mais próximo possível do horário de saída dos alunos, evitando uma circulação desnecessária; 
Á Respeite as orientações dos AGENTES DE TRÂNSITO. Eles foram especialmente preparados para garantir a segurança e a 

fluidez do trânsito; 
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Utilização da Biblioteca Monteiro Lobato 

 
Horário de funcionamento: Das 8h às 18h de segunda a sexta-feira. 
 

Consulta presencial: O acesso direto ao acervo é livre aos alunos, professores e funcionários. 
  
Consulta on-line: O acesso é livre a todos através do site do colégio, www.jardimsaopaulo.com.br.    
  
Empréstimo: Permitido o empréstimo domiciliar de livros e DVDs para alunos, professores e 

funcionários em geral, por um período de 10 (dez) dias corridos. 
É limitada a retirada de 02 (duas) obras de cada vez, sendo que os alunos deverão sempre apresentar 

a carteirinha escolar. 
Enciclopédias, dicionários, atlas, almanaques, guias e revistas estão disponíveis somente para 

consulta local, não são liberados para empréstimo domiciliar. 
 

Devolução das obras: As devoluções deverão ser feitas sempre na biblioteca.   
 

Devolução com atraso: Para os alunos do 6º Ano do Ensino Fundamental até a 3ª Série do Ensino 
Médio é aplicada a multa de 01 (um) alimento não perecível por atraso, e bloqueio a novos empréstimos pelo 
mesmo número de dias atrasados. O bloqueio ocorre independente do pagamento da multa, portanto, 
enquanto a multa não for paga e o bloqueio não expirar, o usuário fica impedido de realizar novos 
empréstimos.  

Para os alunos da Educação Infantil até o 5º Ano do Ensino Fundamental não há cobrança de multa 
nem bloqueio por atrasos após a devolução, porém o aluno fica impedido de realizar novos empréstimos até 
que a obra em atraso seja devolvida. 

 

Perda, dano ou extravio: É da responsabilidade do usuário qualquer dano, extravio ou perda da obra 
por ele emprestada. Em qualquer uma das ocorrências, a obra deverá ser reposta pelo usuário.  

 

Renovação do empréstimo: É realizada somente com a obra em mãos até a data prevista para 
devolução e se não houver reserva da mesma obra para outro(s) usuário(s) em lista de espera.  

 

Reserva: Só é possível formar lista de espera para as obras que tenham todos os seus exemplares 
emprestados. Não é possível reservar obras disponíveis no acervo.  

 

Liberação de reserva: O usuário tem dois dias úteis para retirar a obra na biblioteca a partir da data 
da liberação. Expirado esse prazo, automaticamente, o sistema é atualizado, excluindo-o, ou liberando a obra 
para o próximo da lista de espera.  

 

"   

COMPROVANTE – CIRCULARES INFORMATIVAS 2011 
 

Eu, ____________________________________________________________, responsável pelo(a) 

aluno(a) ___________________________________________________________, do(a) _____ ano/série 

_____ do Ensino _____________________________, estou ciente das circulares referentes aos seguintes 

assuntos: 

Á Sistema de avaliação 2011; 

Á Reforço Escolar; 

Á Orientações gerais; 

Á Cursos extras; 

Á Deliberação CEE 11/96; 

Á Operação Escola (embarque e desembarque); 

Á Utilização da biblioteca pelos alunos. 

Recebi as circulares em ______ de fevereiro de 2011. 
_____________________________________ 

Assinatura do pai ou responsável 

http://www.jardimsaopaulo.com.br/

